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Objetivo: fazer uma reflexão crítica da transformação trazida 
pela Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável, 
particularmente no combate à corrupção e ao suborno.

Estado da arte: a Agenda 2030 dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) traz avanços ao 
desenvolvimento sustentável e inclusivo, e a meta 16.5 de 
combate à corrupção é fundamental para que as outras metas 
sejam atingidas, no entanto faltam dados para evidenciar 
formas de combate à corrupção e ao suborno no Brasil.  

Originalidade: o artigo faz a conexão entre a meta 16.5 e 
os ODS, mostrando a importância do combate à corrupção, 
além de indicar fatores críticos e oportunidades para a 
implementação da Agenda 2030 em relação à temática.

Impactos: o artigo pode auxiliar governos e empresas públicas, 
de economia mista e privadas a adotarem políticas para a 
implementação do ODS 16.5, trazendo mudança de paradigma 
na forma de fazer negócios.

Palavras-chave: Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 16, 
corrupção, suborno, Agenda 2030, ONU, Pacto Global.

Resumo

Agir contra práticas ilícitas é 
fundamental para alcançar os 
Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável, e estão surgindo 
oportunidades para que as 
empresas cumpram seu papel 
nesse sentido.
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E ntre os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), os dois últimos têm papel 
transversal. No caso do 17º, Parcerias e Meios de Implementação, a razão é óbvia, pois sem 
uma concertação global para o desenvolvimento sustentável nenhum dos outros objetivos 
se concretiza. Já no caso do ODS 16, Paz, Justiça e Instituições Eficazes, a ligação ocorre, 
porque melhorar o funcionamento das instituições e fortalecer a governança em uma so-

ciedade democrática pacífica e inclusiva fornecem condições para a implementação dos demais ODS  
Neste artigo, evidenciamos essas conexões por meio do recorte da meta 16.5 desse ODS, “redu-

zir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas”1. Combater a corrupção é 
essencial na construção das instituições, no acesso à justiça, na proteção dos direitos humanos. A 
corrupção compromete o desenvolvimento sustentável, ao desviar recursos públicos dos serviços es-
senciais, aumentando desigualdades, dificultando o progresso econômico e distorcendo os mercados 
de bens e serviços. Tal entendimento foi reforçado por estudo recente realizado pelo Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI), demonstrando que a corrupção reduz anualmente as receitas fiscais globais 
em US$ 1 trilhão2. Outra consequência nociva da corrupção é o descrédito da sociedade em relação às 
instituições e aos governos, pavimentando arriscado caminho para aventuras autoritárias, em clara 
violação ao Estado democrático de direito.

É difícil trazer uma definição precisa de corrupção. Uma das mais aceitas pela literatura mais es-
pecializada é o “abuso de cargo público para ganho privado”3. Pode-se dizer então que a corrupção se 
caracteriza pelo uso indevido de recursos públicos por funcionários, visando obter vantagens e ga-
nhos privados para si próprio ou para favorecer outro agente privado. No cerne dessa definição está a 
noção de que uma conduta corrupta implica abuso do poder que foi confiado ao funcionário público, 
para obter ganhos privados4. Alguns exemplos clássicos de condutas corruptas são propina ou subor-
no, clientelismo, peculato e nepotismo. Além desses mais usuais, outros podem ser lembrados, como 
tráfico de influência, formação de cartel, fraude, extorsão, contrabando, oferecimento de brindes, 
doações e hospitalidades em troca de vantagens. 

FRAGILIDADES E VULNERABILIDADES 
O ODS 16, ao enfatizar o papel do Estado de direito e das instituições, vai além de uma visão rasa 

sobre a corrupção. Reitera-se a centralidade da democracia para que, além da aplicação de punições, 
o combate à corrupção da meta 16.5 envolva mudanças institucionais e o aperfeiçoamento das regras 
e das políticas públicas. Apenas regimes democráticos oferecem ambientes de liberdade de crítica, de 
oposição, de autonomia institucional, de separação de poderes e, consequentemente, de possibilidades 
para políticas de accountability e de transparência, sem as quais a corrupção ficaria invisível ou sob o 
controle dos próprios agentes saqueadores do dinheiro público. Renato Janine Ribeiro16 destaca que 
não se enfrenta a corrupção sem democracia, apesar de haver no senso comum a percepção da corrup-
ção como um problema da democracia. Pelo contrário, sem democracia, a corrupção fica sob controle 
dos corruptos e invisível para o controle social.

Todavia, é necessário ter indicadores de desempenho para que o ODS 16.5 possa se concretizar. No 
Brasil, as fragilidades de conseguir informações sobre os ODS estão evidenciadas no Relatório dos In-
dicadores para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável de 202117, uma parceria entre o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e a Secretaria Especial de Articulação Social. Com relação 
à meta 16.5, “combate à corrupção e ao suborno”, os indicadores 16.5.1 e 16.5.2 no Brasil sequer tiveram 
os dados apresentados, inviabilizando a elaboração de políticas públicas e práticas empresariais para 
prevenir e detectar a corrupção e responder a ela. 

O indicador 16.5.1 refere-se à proporção de pessoas que pagaram um suborno ou a quem foi pedido um 
suborno por funcionários públicos nos últimos 12 meses. Quantas pessoas pagaram suborno no setor da 
saúde durante a pandemia de Covid-19 ou para a liberação de verbas à educação? Como a má alocação de 
recursos públicos para a merenda escolar afetou a qualidade do estudo? Quantas pessoas pagaram propi-
na a funcionário público para o contrabando de animais silvestres? Não há dados a respeito. 

Já o indicador 16.5.2 mede a proporção de empresas que pagaram um suborno ou a quem foi pe-
dido um suborno por funcionários públicos nos últimos 12 meses. Quantas empresas pagaram su-
borno para liberação de licenças de extração mineral ou ambiental em áreas preservadas? Quantas 
empresas pagaram propina para ter contratos com governos federal, estaduais e municipais? São 
perguntas sem resposta.

Como dizia um dos precursores da implementação da qualidade total na gestão empresarial, 
William Edwards Deming, “não se gerencia o que não se mede; não se mede o que não se define; não 
se define o que não se entende; não há sucesso no que não se gerencia”18. As baixas quantidade e qua-
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Conexões entre a meta 16.5 de combate à corrupção e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
Quadro 1.

TRABALHO
DESCENTE E 

CRESCIMENTO 
ECONÔMICO

SAÚDE 
E BEM-ESTAR

IGUALDADE
DE GÊNERO

ERRADICAR
FOME

ÁGUA POTÁVEL
E SANEAMENTO

EDUCAÇÃO
DE QUALIDADE

AÇÃO 
CLIMÁTICA

VIDA 
NA ÁGUA

VIDA 
TERRESTRE

CONSUMO E 
PRODUÇÃO 

RESPONSÁVEIS

Ao aumentar custos e reduzir 
investimentos, a corrupção resulta 

em crescimento econômico 
mais baixo e precarização das 

condições de trabalho.

Por causa do desvio fraudulento 
de recursos públicos, faltam 

equipamentos, vacinas e 
remédios para a população.

A corrupção afeta as 
populações vulneráveis, 

atingindo principalmente 
mulheres pobres6.

A corrupção resulta em 
mercados disfuncionais, 
afetando a produção de 
alimentos e restringindo 
o seu acesso para os que 

mais precisam.

A permeabilidade à 
corrupção no setor de 

saneamento básico prejudica 
a prestação de serviços 

principalmente à população 
mais vulnerável7.

Escolas em municípios 
com alto nível de corrupção 

têm pior infraestrutura 
e professores menos 

qualificados5.

Países com altos 
índices de corrupção 
têm práticas ilegais e 
predatórias em áreas 
de floresta ou biomas 

frágeis.

A corrupção resulta 
em sobrepesca e 

compromete até 75% dos 
estoques de peixes do 

mundo14.

O Fórum Econômico Mundial 
alerta que o valor global do 
comércio ilícito de animais 

selvagens varia entre US$ 7 
bilhões e US$ 23 bilhões 

– dados de 201615.

Setores produtivos têm 
resistido a adotar novos 
paradigmas de produção 

e consumo, pois alcançam 
reputação por práticas 

corruptas de greenwashing
 e socialwashing.

3
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PAZ, JUSTIÇA E 
INSTITUICÕES 

EFICAZES

Meta 16.5: reduzir 
substancialmente a 

corrupção e o suborno em 
todas as suas formas.

INDÚSTRIA, 
INOVAÇÃO

E INFRAESTRUTURA

A corrupção pode 
inflacionar os preços 

de 30 a 35%9.

9

REDUÇÃO DAS 
DESIGUALDADES

Condutas corruptas fazem 
com que os fundos destinados 

aos programas sociais 
para redução da pobreza e 

desigualdade se tornem fonte 
de enriquecimento ilícito de 

funcionários públicos10.

10

As metas do ODS 16.5 são 
valiosas para alcançar todos 

os ODSs, por meio da parceria 
global para o desenvolvimento 

sustentável.

16

CIDADES E 
COMUNIDADES
SUSTENTÁVEIS

A corrupção prejudica as iniciativas 
de melhoria das práticas de boa 

governança urbana sustentável, pois 
afeta áreas como a gestão de 

resíduos urbanos11, saneamento12 
e desenvolvimento 

imobiliário13.

11

ENERGIAS 
RENOVÁVEIS
E ACESSÍVEIS

Os negócios voltados para 
energia menos intensiva 

em carbono, por lidar 
com grande volume de 

dinheiro, podem aumentar 
a corrupção, o que 

impacta o abastecimento, 
gera custos e retarda o 

desenvolvimento8.

7

ERRADICAR
A PROBEZA

A corrupção drena 
recursos que seriam 

destinados a elementos 
e áreas socialmente 

vitais e essenciais para a 
redução da pobreza.

1

PARCERIAS 
E MEIOS 

DE IMPLEMENTAÇÃO
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lidade dos dados inviabilizam a 
implementação de políticas pú-
blicas e de gestão empresarial 
no combate à corrupção e ao su-
borno em todas as suas formas. 
Outro efeito da ausência de da-
dos é reduzir a pressão sobre as 
empresas. Sem controle nem 
monitoramento, a impunidade 
expande-se, em um país de cor-
rupção sistêmica.

OPORTUNIDADES  PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 

O Brasil aderiu aos mais rele-
vantes instrumentos legais in-
ternacionais para o combate à 
corrupção: a Convenção das Na-
ções Unidas contra a Corrupção, 
a Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públi-
cos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, da Or-

ganização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), a Convenção Interamericana contra a 
Corrupção, além de respeitar o Foreign Corrupt Practices Act – Lei de Práticas de Corrupção no Exterior –, 
dos Estados Unidos, e o Bribery Act – Lei Anticorrupção –, do Reino Unido. O setor privado, de maneira es-
pecial grandes empresas com capital aberto no Brasil e no exterior, está sendo pressionado por stakeholders, 
órgãos reguladores e organismos internacionais a reportar suas práticas de combate à corrupção, bem como 
a explicar o que têm feito para responder aos desafios de governança relacionados ao combate à corrupção.  

A adesão a sistemas de autorregulação, como o Pacto Global da Organização das Nações Unidas (ONU) e 
seu programa Ambição 2030, fornece caminhos para a mudança e indica vontade de participar da nova era 
do desenvolvimento sustentável transformacional. As empresas podem se questionar sobre a necessidade 
de se envolverem em programas de autorregulação. Algumas vantagens são:. Sistemas de autorregulação são um farol do que virá na seara regulatória e preparam as organizações 
para futuros sistemas sancionatórios; . Os espaços de troca de conhecimento e aprendizado agilizam a busca de soluções, encurtando cami-
nhos para o aprimoramento de boas práticas empresariais; . É importante que os stakeholders saibam dos esforços no combate à corrupção. Esse movimento pro-
tege a reputação da empresa, reduz a rotatividade de colaboradores e fortalece a cultura organizacional, 
trazendo maior desempenho financeiro.

O Pacto Global promove reuniões, palestras e workshops e indica práticas para inspirar o combate à cor-
rupção. Tem cartilhas setoriais para segmentos como agroindústria e construção civil e um guia de avalia-
ção de riscos de corrupção com detalhes de como prevenir e controlar a corrupção. Esse guia, por exemplo, 
traz alertas de corrupção (Quadro 1) e lista de controles anticorrupção (Quadro 2).

Sistemas anticorrupção envolvem três fases. Primeiramente, a prevenção, que deve ser liderada pela alta 
administração. Com o mapeamento dos riscos externos e internos de corrupção a que a empresa está expos-
ta, criam-se regras e procedimentos para mitigar riscos, quando não for possível a sua total eliminação. Em 
segundo lugar, desenvolvem-se sistemas de detecção, suportados por ferramentas de investigação interna 
e monitoramento para captar práticas corruptas e aprimorar processos de forma a evitar novos incidentes. 
Por último, está a resposta de correção e punição. Ao identificar práticas de corrupção, a organização preci-
sa responder imediatamente por meio de ferramentas internas, incluindo demissões por justa causa e ações 
de indenização por danos morais e materiais e, se necessário, por reporte às autoridades. Isso sinaliza que 
tais comportamentos não são admitidos nem tolerados.

Outra boa prática são as ações coletivas anticorrupção, que é a reunião de empresas de um mesmo setor 
ou de setores distintos, incluindo integrantes do poder público e da sociedade civil. Nesse espaço, busca-se 
enfrentar problemas comuns de corrupção. Ações coletivas envolvem: declarações anticorrupção, que são 
compromissos públicos para atuação durante um projeto; princípios anticorrupção, ou seja, compromissos 
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Sinais de alerta de corrupção
Quadro 1.

FONTE: GUIA DE AVALIAÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO, PACTO GLOBAL.

Negócios em países com histórico de corrupção;

Dependência excessiva de agentes externos;
 
Prazos de pagamento incomuns para agentes;
 
Pagamentos em dinheiro volumosos ou numerosos;
 
Pagamentos antecipados ou adiantamentos;

Solicitação de pagamento para quem não é agente ou fornecedor;

Pagamentos para contas numeradas ou para paraíso fiscal ou outros bancos no exterior;
 
Grandes contribuições beneficentes em países estrangeiros;

Associação entre agente e governo estrangeiro;
 
Presentes: opulência, segredo, registros incorretos;
 
Pagamentos para países ou fornecedores com os quais a empresa não fazia negócios 
anteriormente.
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de longo prazo para promover conduta de negócios transparente; pactos de integridade, contratos formais 
monitorados externamente pela sociedade civil; e coalizões empresariais certificadoras, que monitoram e 
certificam a conformidade dos membros com princípios declarados.

Cabe, por fim, enfatizar que o setor público tem papel estratégico na implementação da meta 16.5 por fer-
ramentas preventivas e repressivas, por controles internos e externos. Entram nas políticas anticorrupção 
dos governos as estruturas de regulação, as formas de implementação de políticas públicas e a aplicação de 
sanções administrativas, cíveis e criminais. Mas não só de punição atua o poder público. Prêmios podem 
gerar bons resultados, tais como: os selos de integridade como o Pró-Ética, da Controladoria-Geral da União 
(CGU), o Infra+, do Ministério da Infraestrutura, e o Agro+, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento. A solução é possível. Basta querer.
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Exemplos de controles anticorrupção
Quadro 2.

FONTE: GUIA DE AVALIAÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO, PACTO GLOBAL.
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Rotatividade obrigatória de pessoal de nível de gestão em locais de alto risco.
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